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Leino 333/2024, 10 dejunho de2024

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAçÃO DA LEI ORÇAMENTÁRN
OE 2025 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO OE AREIA DE BARAUNAS,
no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DISPOSICOES PRELIMINARES
Secão U nica

AÉ. 'lo - Sáo estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo',l65,
§ 2o, da Constituição, e na Lei Complementar no. 10'1, de 04 de maio de 2000, as
direúizes orçamentárias do Município pa? 2025, compreendendo:

,- As prioridades e metas da AdministraÉo Pública;
> A Estrutura e organizaçâo dos Orçamentos;
z Orientação para a elaboraSo da proposta orçamentária para o exercício de

2025, incluindo as despesas de capital;
z As disposições sobre alteraçôes na lêgislaçáo tributária;
z As disposiçôes sobre o equilíbrio entre receitas e despesas;
z Critérios para a transferência de recursos a entidades públicas e privadas;
z As disposiçôes relativas às despesas do Município com pessoal e encargos

sociais.
- A promoção do equilíbrio fiscal.

- As disposições Gerais.

§ í'- lntegram a presente Lei os seguintes anexos:

I - Anexo de Metas Fiscais para 2025:

z Demonstrativo I - Metas Anuais.
i Demonstrativo ll - Avaliaçáo do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior;
z Demonstrativo lll - Metas Fiscais Anuais com as Metas Fiscais Fixadas nos

três ExercÍcios Anteriores;
z Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido;
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.z DemonstÍativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;

.- Demonstrativo Vl - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
z Demonstrativo Vll - Projeção Atuarial do RPPS;
- Demonstrativo Vlll - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
r- Demonstrativo lX - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado.
z Demonstrativo X - Fixaçáo das Despesas de Capital para o exercício de

2025.

ll - Anexo de Riscos Fiscais.

§ 2' - As metas e prioridades da AdministraSo Pública
Municipal para o exercício financeiro de 2025, em consonância com o Plano
Plurianual 2022-2025 e em sua revisão, têm o seguinte objetivo:

| - Desenvolvimento do atendimento à saúde da população, com o
incrêmento de ações, que visem à melhoria dos programas implantados e a
implantar.

ll - lncremento do aumento de vagas no ensino fundamental que procurem
atender a todas as crianças em idade escolar.

lll - Aumentar o número de vagas nas creches e em estabelecimentos de
educaÇão infantil que visem atender todas as crianças de famílias carentes
residentes no município.

lV - Promover ações de estímulo ao esporte.
V - Desenvolver ações voltadas à assistência social geral.
Vl - Desenvolvimento em ârticulação com Governos Federal, Estadual e

outros organismos de programas visando à implantaçâo de políticas de:
a) Preservação do meio-ambiente,
b) Construção e reforma de casas populares;
c) Preservação do patrimônio histórico cultura e político social,
d) Saneamento Básico
e) Aprimorar a infra estrutura municipal-
f) Melhoria da qualidade de vida e valorização da cultura;
g) Suplementação Alimentar;
h) Geração de Emprego e Renda.

Atl. 20 - As ações e metas prioritárias da
Administração Públic€ Municipal sâo as discriminadas no Dêmonstrativo X a esta
Lei, as quais terão procedência na alocação dos recursos no projeto de lei
orçamentária anual para 2025, nâo se constituindo, todavia, em limite à
programação das despesas.
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CAPíTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Seção Unica

Art. 40 - Na elaboração da proposta orçamentária
do Município para o exercício de 2025 será assegurado o equilíbrio, na forma da LC
no 101/2000, não podendo o valor das despesas fixadas ser superior as das receitas
previstas.

Secão ll

Proieto de Lei Orcamentária

Art. 5o - O Projeto de Lei do Orçamento Anual para
o exercício de 2025 será elaborado de forma compatÍvel com a Lei Complementar no

101/2000, com a Lei 4.320164, com as disposiçôes da Constituição do Estado da
Paraíba, com o plano plurianual e com as disposições desta Lei, obedecendo aos
prazos constantes nas Resoluções do Tribunal de Contas.

§ 10 - Poderão deixar de constar da proposta
orçamentária, para o exercício de 2025, programas, projetos e metas existentes no
plano plurianual em vigor, em decorrência da compatibiliza$o das despesas com a
previsão de receitas, sem prejuÍzo das prioridades aqui definidas.

§ 2o - Poderão ser desdobrados em projetos
especÍficos na proposta orçamentária os projetos imprecisos constantes do plano
plurianual, consoante disposiSo de § 40 do art. 50 da LC N" 10'1/2000.

§ 3o - Náo poderão ser incluídos na Lei
orçamentária projetos novos com recursos provenientes da anulação de projetos em
andamento.

Art. 60 - O Projeto de Lei Orçamentária para o
exercício de 2025, que será encaminhado pelo Poder Executivo a Câmara Municipal
será composto das seguintes peças:

| - Projeto de Lei Orçamentária anual, constituído
de texto e demonstrações;

Art. 30 - As definições dos termos e os conceitos
constantes desta Lei são aqueles estabelecidos na Lei Complementar no 101, de
04/05/2000.

CAPÍTULO III
DO ORCAMENTO MUNICIPAL

Secão I

Do Equilíbrio
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ll - Anêxos, compreendendo o orçamento fiscal e
de seguridade social, contendo os seguintes demonstrativos:

a) analítico da receita estimada, ao nível de
categoria econômica, subcategoria e fontes e respectiva legislaÉo;

b) recursos destinados à manutenção e
desenvolvimento de ensino, para evidenciar a previsão de cumprimento dos
percentuais estabelecidos pelo artigo 212 da Constituição Federal;

c) recursos destinados à promoção de ações
voltadas à criança e adolescente, de forma a garantir o cumprimento dos programas
especíÍicos aprovados pelos respectivos conselhos;

d) sumário da receita por fontes e da despesa por
funções de governo;

e) natureza da despesa, para cada órgão, que
integra a estrutura administrativa do Município;

f) despesa por fontes de recursos para cada órgão,
que integra a estrutura administrativa do Município;

g) receita e despesa por categorias econômicas;
h) despesas previstas consolidada, ao nível de

categoria econômica, subcategoria, elemento e sub-elemento;
i) programa de trabalho de cada unidade

orÇamentária, ao nível de função, sub-função e projetos / atividades;
j) consolidado por funções, sub-função e

programas;
l) consolidado por funções, sub-função e

programas, evidenciando os recursos vinculados;
m) despesa por órgãos e funções;
n) despesa por unidade orçamentária e por

categoria econômica;
o) despesa por órgão e unidade responsável, com

os percentuais de comprometimento em relação ao Orçamento Global;
p) recursos destinados ao Fundo de manutenção e

desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério - FUNDEB;
q) programação referente ao atendimento da

aplicação em açôes e serviços públicos de saúde, nos têrmos da Emenda
Constitucional no 29/2000.

r) despesas de caráter obrigatório e continuado,
conforme definido no art. 17 da LC 10'l/2000.

lll - Mensagem, contendo uma análise da
conjuntura econômica e as implicações sobre a proposta orçamentária;

§ 10 - No projeto de lei orçamentária, as receitas e
as despesas serão orçadas em moeda nacional, segundo os preços vigentes em
agosto de 2024.
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§ 20 - Na estimativa das receitas considerar-se-á a
tendência do presente exercício, as respeclivas para a arrecadação no exercício de
2024 e as disposições da Lêi de Diretrizes Orçamentária.

§ 3o - As despesas e as recêitas do orçamento
anual serão apresentadas de forma sintética e agregadas, evidenciando o 'déficit"
ou "superávit" corrente.

Art. 7o - No texto da lei orçamentária para o exercício
de 2025 constará autorizaÉo para abertura de créditos adicionais suplementares
até o limite de 50 % (cinqüenta por cento) do total da receita prevista, assim como
autorização para remanejamento, transposiçáo, transferência de uma Unidade para
outra, assim como de um Orgão para outro dentro de um Orçamento Geral do
Municipio.

Art. 80 - O Orçamento pâra o exercício financeiro de
2025 aúangerá os Poderes Legislativo e Executivo, podendo subdividir as Unidades
Gestoras, em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada
Entidade da Administração Municipal.

Art. 90 - A proposta orçamentária poderá ser
emendada, respeitadas as disposiçôes do art. 166, § 30 da Constituiçáo Federal,
devendo o orçamento ser devolvido à sanção do Poder Executivo devidamente
consolidado, na forma da Lei.

Secão lll
Da Classificação das Receitas e Despesas

Art. 11 - Na lei orçamentária a discriminaçâo da
despesa far-se-á por categoria de programaçáo, indicando-se, pelo menos, para
cada um, no seu nível, a natureza da despesa, obedecendo à seguinte classificaçâo:

I- CATEGORIA ECONÔMICA
II - GRUPO DA NATUREZA DA DESPESA
III - ELEMENTO DE DESPESA

§ 1o - A classificação a que se refêre este artigo
corresponde aos agrupamentos de elementos de natureza da despesa crnforme a
lei orçamentária anual.

§ 2o - As categorias de programação de que trata o
'caput" deste artigo seráo identiÍicadas por projetos ou atividades, os quais serão
integrados por título e descritor que caracterize as respectivas metas ou ação

Art. 10o - O Poder Executivo poderá encaminhar
mensagem ao Poder Legislativo para propor modificaçâo nos projetos de lei relativos
ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual enquanto
não iniciada a votação, na Comissão Específica.
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política esperada, segundo a classiÍicação funcional programática estabelecida no §
20 do art. 80 e no Anexo 5 da Lei Federal no 4.320, de í 7.03.64 e PortaÍia 163 de
0410512001 , e suas alterações posteriores.

§ 3o - Para atender as disposições contidas no § 1o

do Art. 18 da LC no 10112000, deverá ser criado nas unidades especificas,
programas denominados "Outras Despesas de Pessoal - Terceirização de Mão-de-
obra".

§ 4'- As ajudas e doações a pessoas físicas
deverão processar-se de conformidade com a Lei Municipal, que regulamenta a
destinaçâo de recursos para atender doaçôes a pessoas carentes, visando suprir
necessidades comuns e de baixo custo, estabelêcendo critérios e forma de
comprovaçáo.

An. e - As alterações decorrentes da abertura de
créditos adicionais integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

Art. 13 - A Classificação da Receita a ser dotada
para o orçamento de 2025 obedecerá às disposições do Anexo I da Lei Federal no
4.320, atualizada pela Portaria 16312001 e suas altêraçôes.

ParágraÍo único - A Classificação orçamentária
poderá ser alternada diante da superveniência de norma estabelecida pela União
Federal.

DAS RECEITAS
Seção Unica

Art. 14 - A execução da receita obedecerá às
disposições das Seçôes I e ll do Capítulo lll, arts. 11 a 14 e demais disposiçôes da
LC no 101/2000, assim como Portaria 326 STN.

§ 10 - Na elaboração da proposta orçamentária
para 2025 serâo levados em consideração, para efeito de previsão de receita, os
seguintês fatores:

| - efeitos decorrentes de alterações na legislação;
ll - variaçóes de índices de preços;
lll - crescimento econômico;
lV - índice inflacionário

§ 2o - A reestimativa de receita por parte do Poder
Legislativo só será permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou
legal, nos termos do § ío, do aÍt. 12da LC No '101/00.

CAPíTULO IV
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Art. 't 5 - A concessão de incentivo ou beneficio
fiscâl de natureza tributária da qual ocorra renúncia de receita deverá estar
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, na forma prevista
na LC No 101/2000.

CAPITULO V
DAS DESPESAS COM PESSOAL

SEGÃO ÚNICA

Art. 16 - Os gastos com pessoal obedecerâo às
normas e limites estabelecidos nos art. 18o a 23o e demais disposiçôes da LC No
101t2000.

Art. 17 - O Poder Executivo publicará, até 30
(trinta) dias, após o encerramento de cada semestre, Relatório de Gestâo Fiscal,
explicitando, de forma individualizada, os valores de cada item considerado para
eÍeito do cálculo das receitas liquidas e das despesas totais de pessoal,
evidenciando o percentual das receitas comprometidas com pessoal.

§ í o - Para efeito do cálculo de que trata este
artigo, entende-se como despesas de pessoal, o somatório dos gastos do MunicÍpio
com ativos, inativos e os pensionistas, relativos a mandato eletivos, cargos, funções
ou empregos, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens fixas e variáveis, subsídios, proventos de aposentadoria, pensões,
inclusive adicionais, gratiÍicaçôes, horas extras e vantagens pessoais de qualquer
natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas à entidade de
previdência, deverão ser incluídas as despesas relativas à contratação de pessoal
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos termos da legislação vigente.

§ 20 - As despesas de pessoal, para o atendimento
das disposições da LC No 101/00, serão apuradas somando-se a Íealizada no mês
em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o
regime de competência.

§ 30 - Cabe ao serviço de contabilidade Íazer a
apuração dos gastos referenciados nos §§1o e 20 deste artigo.

Art. í8 - Para atendimento das disposições do art.
70 da Lei Federal no 9.424, de 24.12.96, o Poder Executivo podêrá conceder abono
salarial aos profissionais de magistério, assim como, em decorrênciâ da emenda
constitucional 25, fica também autorizado ao pessoal ligado a Saúde.

Art. 19 - A revisáo da remuneração dos servidores
e o subsídio, de que trata o inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, com a
redação dada pela EC no 19/98, para o exercício de 2025, será autorizada por lei
específica, observada a iniciativa de cada Poder, sempre na mesma data e sem
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distinção de índices, respeitados os lirTites constantes da LC No 101/00, devendo
estar autorizado, também, obedecendo a legislação vigente, conceder reajuste aos
Agentes Políticos e Secretariados, liÍÍDitado ao estabelecido para os servidores
municipais.

Art 20 - Criaçáo de novos cargos ou função e/ou
reestruturação do Plano de Cargos e Salários do município, mediante lei
autorizativa, admitir pessoal aprovado em concurso publico ou caráter temporário de
excepcional interesse publico, observ{dos os limites e as regras da LRF e da
Constituiçáo Federal.
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VI
A T

Secão I

Repasse de Recursos ao Poder Leqislativo

An. 21 - Os repasses de recursos ao Poder
Legislativo serão feitos pela Prefeituta na data estabelecida no art. í 68 da
Constituição Fedêral, através de suprifnento de fundos de conformidade com a
Emenda Constitucional no 25 de 14 de fdvereiro de 2.000, devendo o controle interno
(Contadoria) da Câmara Municipal, cgnsoante arl. 74 da ConstituiÉo Federal,
encaminhar os balancetes ao Poder Executivo, até o décimo dia útil do mês
subseqüente, para efeito de processamepto consolidado.

ln P

Art. 2l - Poderá ser incluída na proposta
orçamentária para 2025, bem como ém suas alterações, dotações a título de
transferências de recursos orçamentários privados sem Íins lucrativos, não
pertencentes ou não vinculados ao Munlcípio, a título de subvenções sociais e sua
concessão dependerá, respeitadas as disposiSes da LC No 101/2000, de
formalização do rnstrumento de liberação de recursos e das regras do art. 1'16 da Lei
n' 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

| - de que as entidades sejam de atendimento
direto ao público, nas áreas de assistência social, saúde ou educa$o e estejam
registradas no Conselho Municipal de AsFistêneia Social - CMAS;

ll - de lei específica, autorizativa da subvenção;
lll - da prestação de contas de recursos recebidos

no exercício anterior, que deverá ser enCaminhada, pela entidade beneÍiciária, até o
último dia útil do mês de janeiro do exErcício subseqüente, ao setor financeiro da
Prefeitura, na conÍormidade do parágrafb único do arl. 70 da Constituição Federal,
com a redaçáo dada pela Emenda Constitucional no 'Í 9/98 e das disposições da
Resolução T.C. No 05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba;
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lV - da comprovação, por parte da instituição, do
seu regular funcionamento, mediante atgstado firmado por autoridade competente;

V - dd apresentaÉo dos respectivos documentos
de constituiÉo da entidade, até 31 de julho de 2024.

Vl - N+o se encontra em situação de inadimplência
no que se refere a Prestação de Cdntas de subvençóes recebidas de órgãos
públicos de qualquer esfera de governo.

Parágrgfo único - Não constará na proposta
orçamentária para o exercício de 20à5, dotações para as entidades que não
atenderem ao disposto nos incisos, I, Ill, lV e V do presente artigo.

Art. 23 - A inclusão, na lei orçamentária anual, de
transferências de recursos para o arsteio de despesas de outros entes da
Federação somente poderá ocorrer qm situaçóes que envolvam claramente o
atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do artigo 62
da Lei Complementar no í0't, de 04 de rnaio de 2000.

)
CAPITULO VII

DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA E DA FISCALIZAÇAO

publicar, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2025 o
Cronograma Mensal de Desembolso e as Metas Bimestrais de Arrecadação nos

Sêcão I

Da Limitacío do Emoenho

Art. 2b - Na hipótese de ocorrência das
circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 90, e no inciso ll do parágraÍo 1o do
artigo 31, todos da Lei Complementar no 101/2000, o Poder Executivo e o Poder
legislativo procederáo à respectiva lirhitação de empenho e de movimentação
financeira, podendo deÍinir percentuais especíÍicos, para o crnjunto de projetos,
atividades e operações especiais.

§ 1o - Excluem do caput deste artigo às despesas
que constituem obrigaçôes constitucionais e legais do município e as despesas
destinadas ao pagamento dos serviços Ça dívida.

§ 20 - No caso de limitação de empenhos e de
movimenta$o financeira de que trata o paput deste artigo, buscar-se-á preservar as
despesas abaixo hierarquizadas:

| - com pessoal e encargos patronais;
ll - com a conservação do patrimQnio público, conforme prevê o dispositivo no

artigo 45 da Lei complemêntar no 101/20P0;

Art. 25 - O Poder Executivo deverá elaborar e

termos dos artigos 80 e Í 3 da Lei ComplTmenta

Sdcão ll

r Federal no'101
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ED

PRTÍTIIUNA ilUilIGIP [tINHA[t BANAUilIS
GABINET O PREFEITO

Do Controlê lnterno

Art. 2F - Até a publicâção de ódigo de
administraçâo financeira própria, o Munbípio adotará as normas e regulamentos do
Código de Administração Financeira do Estado da Paraíba, respeitadas as
disposiçóes da legislação federal em viggr.

CAPí ULO VIII
S ES

D

AÍ1. 27 - Serão consideradas não autorizadas,
irregulares e lesivas ao patrimônio públlco a geração de despesa ou assunÉo de
obrigação em desacordo com o ert '15 da LC no 10112000, quando
desacompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício
em que deva entrar em vigor e nos subseqüentes, bem como de declaraçáo
expressa do ordenador da despesa qui: o aumento da despesa tem adequação
orçamentária e financeira com a lei or$amentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual.

Art. 28 | É vedada a inclusão na lei orçamentária,
bem como em suas alterações, de recuêos para pagamento a qualquer título, pelo
Município, inclusive pelas entidades qfre integram os orçamentos fiscais e da
seguridade social, a servidor da administração direta ou indireta por serviços de
consultoria ou assistência técnica cüsteados com recursos decorrentes de
convênios, acordos, ajustes ou instrumqntos congêneres, firmados com órgâos ou
entidades de direito público ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer o
servidor ou por aquele que estiver eventuplmente lotado.

DA ID
Se ol

DA DíVIDA FU

Art. 29 L Será consignada, no orçamento para o
exercÍcio de 2A25, dotaÉo especíÍica pqra o pagamento de despesas deconentes
de sentenças judiciárias e de precatôhios, na forma da legislação pertinente,
observadas as disposições dos §§ 1o e 29 deste artigo.

§ 1'- Ôs precatórios encaminhados pelo Poder
Judiciário à Prefeitura Municipal, até 10 de julho de 2024, serâo incluídos na
proposta orçamentária para o exercício
1o, da Constituição Federal. 7e 

2025, conforme determina o art. 100, §

Dos Precatórios
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EST'ADO DA PARAÍBA

PNEHIUM ruXEPll M ffiHÀ ItT BIIIUMS
GABINETd DO PREFEITO

§ 2" - 0 Sistema de Controle lnterno da prefeitura
registrará e identificará os beneficiápios dos precatórios, seguindo a ordem
cronológica de suas exigências, através los serviÇos de contabilidade.

oll
Da AmoÉiza Dívida Funda rn

Art. 30 p O Poder Executivo deverá manter registro
individualizado da Dívida Fundada lntdrna, inclusive decorrente de assunção de
débitos para com órgãos previdenciárioç, no Setor de Contabilidade, para efeito de
acompanhamento.

Art. 31 - O resgate das parcelas da dívida, bem
como os encargos, obedecerá à disposiçpo da LC No 101/2000.

CAP ULO X

Art 32 .] A proposta orçamentária do Município para
o exercício de 2024 será entregue ao Poider Legislativo até o dia 30 de setembro de
2024 e devolvido para sanção até 30 (trirlta) de novembro, consoante disposições da
ConstituiÇão do Estado da Paraíba.

Art 33 .i A proposta orçamentária parcial do Poder
Legislativo, para o exercÍcio de 2025, §erá entregue ao Poder Executivo até 31
(trinta e um) de junho de 2024 para efeib de compatibilização com as despesas do
Município que integrarão a proposta orçatnentária, observadas as disposições do art.
29-A da CF, com a redação que lhe deu a emenda 58/2009, podendo, em
decorrência de erro ou omissão, ser qjustado pelo Poder Executivo através da
Contadoria Municipal, evidenciando os motivos.

ão ll
Tri n

Art. 34 - Os projetos de lei relativos a alteraçôes na
legislação tributária, para vigorar no exetcício de 2025, deverão ser encaminhados
ao Poder Legislativo até novembro de 2024 e IMPRETERIVELMENTE ser apreciâdo
pelo Poder Legislativo antes do recesso parlamentar, sob pena de responder por
crime de responsabilidade e improbidade hdministrativa.

A

Secão I

Dos Prazos

ffi-
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EST
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ffi
ADO DA PARAIBA

GPhDrrnil
tNer* oo pREFErro

BT BMIUTAS

Art. 3p O Poder Executivo poderá firmar
convênios, com outras esferas de govdrno para desenvolver programas nas áreas
de educaSo, cultura, saúde e assibtência social, bem como infra-estrutura,
saneamento básico, combate aos efeitos de alteraçôes climáticas, promo$o de
atividades geradoras de empregos, beni como cooperação técnica e Íinanceira para
propiciar realização de atividades e/ou sêrviços com finalidades públicas.

PRTÍTIIUNAilUTI

elaboraçáo do orçamento do Município,
l-ao

ano, junto à Secretaria de Finanças;

realizados no exercício anterior

Aft. 3d - A comunidade poderá participar da
ndo sugestões:

oder Executivo, até 30 de julho do corrente

tt - a( Poder Legislativo, na comissão técnica,
durantê o período de tramitação da proflosta orçamentária, respeitados os prazos e
disposi@es legais e regimentais;

lll - Atrqvés de orçamento participativo

§ I " - I As emendas aos orçamentos indicarão,
obrigatoriamente, a fonte de recursos e atenderáo as demais exigências de ordem
constitucional e infraconstitucional.

Art. 37 + A prestação de contas anual do Município
incluirá relatório de execuÉo com a Íorma e os detalhes apresentados na lei
orçamentária anual, além dos demonstiativos e balanços previstos na legislação
Íeáeral e ainda nas Resoluçôes especifcas do Tribunál de Contas do Esiado da
ParaÍba.

Art. 38 - O valor do Orçamento para o Poder
Legislativo a ser incluído no Orçamento Çlobal do MunicÍpio, não poderá ultrapassar
o percentual de 7% (sete) por cento, relaiivos ao somatório da receita tributária e das
transferências previstas no § 50 do art. 153 e nos arts. 158 e 159 efêtivamente

"l
Prefeito Municipal

mes; ou

§1 Constitui crime de responsabilidade do

| - efetufr repasse que supere os limites deÍinidos

ll - não enviar o repasse até o dia vinte de cada

e
na Lei Orçamentária

nvt -lo a menor em relação à proporção fixada

Secão lll
Das Disposicões Gerais

neste artigo;
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ESTADO DA PARAIBA

P[tElIUnÀ ilUXtGtPlt ff lnm m Bm[uxAs
GABINETE DO PREFEITO

5 z" - lS" o Poder Legislativo não encaminhar no
prazo legal sua proposta orçamentária, será considerada como proposta a
executada no orçamento vigente, tendo como base de referencia, a execuçâo
relativa ao mês de julho, prevalecendo bs acréscimos ou deduçôes concernentes a
Créditos Especiais.

Art. 39 - O poder Executivo colocará à disposição
do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias antes do prazo final para
encaminhamento de suas propostas orçhmentárias, os estudos e as estimativas das
receitas para o exercício financeiro de ?025, inclusive da receita corrente líquida, e
as respectivas memórias de cálculo.

Art. 40 L A Lei Orçamentária conterá dotaÉo para
reserva de contingência, constituída e)kclusivamente com recursos do orçamento
Íiscal, no valor de até 1% (hum por cento) da receita corrente liquida prevista para o
exercíclo de 2025, destinado ao aten{imento de passivos contingentes e outros
riscos e eventos Íiscais imprevistos.

Art. 41 - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual
não for encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 2024, a programaçáo nele
constante poderá ser executada até o limite mensal de um doze avos do total de
cada dotaÉo, na forma da propostq remetida ao Lêgislativo, até que seja
sancionada a respectiva Lei Orçamentária.

An. 42 -lRevogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Areia de Baraúnas-PB, 10 de junho de 2024

ffi

/Ll^,* ill*-- A,-,-t /^'c'^L
Antonio Gebbnimo Duarte Macedo

Prefeito C{nstitucional
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AREIA DE BARAÚNAS - PARAIBA

METAS ANUAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2025

ESPECIFICAÇÃO Valor

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)

% (a/Pib) 
x 100

2025

Corrente Constante
% RCL (a/

RCL)

Valor % (a/Pib) 
x 100Corrente Constante

% RCL (a/
RCL)

Valor % (a/Pib) 
x 100Corrente Constante

% RCL (a/
RCL)

2026 2027

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 35.984.000 34.600.000 0,043 37.027.536 34.234.038 0,045 37.027.536 32.917.345 0,04568,456 66,981 63,508

Receita Primária (EXCETO FONTES RPPS) (I) 35.354.000 33.994.231 0,043 36.379.266 33.634.676 0,044 36.379.266 32.341.035 0,04467,257 65,808 62,396

  Receita Primária Corrente 29.534.000 28.398.077 0,036 30.390.486 28.097.713 0,037 30.390.486 27.017.031 0,03756,185 54,975 52,124

    Impostos, Taxas e Contibuição de Melhoria 1.053.800 1.013.269 0,001 1.084.360 1.002.552 0,001 1.084.360 963.992 0,0012,005 1,962 1,860

    Transferências Correntes 28.470.200 27.375.192 0,034 29.295.836 27.085.647 0,035 29.295.836 26.043.891 0,03554,161 52,995 50,247

    Demais Receitas Primárias Correntes 10.000 9.615 0,000 10.290 9.514 0,000 10.290 9.148 0,0000,019 0,019 0,018

  Receitas Primárias de Capital 5.820.000 5.596.154 0,007 5.988.780 5.536.964 0,007 5.988.780 5.324.004 0,00711,072 10,833 10,272

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 35.984.000 34.600.000 0,043 37.027.536 34.234.038 0,045 37.027.536 32.917.345 0,04568,456 66,981 63,508

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 35.854.000 34.475.000 0,043 36.893.766 34.110.361 0,044 36.893.766 32.798.424 0,04468,208 66,739 63,278

  Despesas Primárias Correntes 27.445.000 26.389.423 0,033 28.240.905 26.110.304 0,034 28.240.905 25.106.062 0,03452,211 51,086 48,437

    Pessoal e Encargos Sociais 12.525.000 12.043.269 0,015 12.888.225 11.915.888 0,016 12.888.225 11.457.585 0,01623,827 23,314 22,105

    Outras Despesas Correntes 14.920.000 14.346.154 0,018 15.352.680 14.194.416 0,018 15.352.680 13.648.477 0,01828,384 27,772 26,332

  Despesas Primárias de Capital 8.409.000 8.085.577 0,010 8.652.861 8.000.056 0,010 8.652.861 7.692.362 0,01015,997 15,653 14,841

  Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias

Receita Total (COM FONTES RPPS) 35.984.000 34.600.000 0,043 37.027.536 34.234.038 0,045 37.027.536 32.917.345 0,04568,456 66,981 63,508

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 35.354.000 33.994.231 0,043 36.379.266 33.634.676 0,044 36.379.266 32.341.035 0,04467,257 65,808 62,396

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 35.984.000 34.600.000 0,043 37.027.536 34.234.038 0,045 37.027.536 32.917.345 0,04568,456 66,981 63,508

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 35.854.000 34.475.000 0,043 36.893.766 34.110.361 0,044 36.893.766 32.798.424 0,04468,208 66,739 63,278

Resultado Primário (SEM RPPS) (V) = (I-II) -500.000 -480.769 -0,001 -514.500 -475.684 -0,001 -514.500 -457.389 -0,001-0,951 -0,931 -0,882

Resultado Primário (COM RPPS) (VI) = (V)+(III-IV) -1.000.000 -961.538 -0,001 -1.029.000 -951.368 -0,001 -1.029.000 -914.777 -0,001-1,902 -1,861 -1,765

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (SEM RPPS) 630.000 605.769 0,001 648.270 599.362 0,001 648.270 576.310 0,0011,199 1,173 1,112

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (SEM RPPS)

Dívida Pública Consolidada (DC) 2.630.520 2.529.347 0,003 2.498.994 2.310.461 0,003 2.374.045 2.110.517 0,0035,004 4,521 4,072

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 630.000 605.769 0,001 648.270 599.362 0,001 648.270 576.310 0,0011,199 1,173 1,112

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACÊDO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARÃES

CONTADORA
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AREIA DE BARAÚNAS - PARAIBA

METAS ANUAIS

TABELA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO E METODOLOGIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2025

TABELA AUXILIAR

VARIÁVEIS 2025 2026 2027

Inflação Média % 4,000 4,000 4,000

Deflação p/ Valor Constante 1,040 1,082 1,125

Receita Corrente Líquida 52.565.400 55.280.603 58.304.152

Projeção do PIB do Estado 83.000.000.000 83.000.000.000 83.000.000.000

Percentual de Crescimento % 2,700 2,900 0,000

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACÊDO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARÃES

CONTADORA
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AREIA DE BARAÚNAS - PARAIBA

Avaliação do Cumprimento de Metas Fiscais do Exercício Anterior

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2025

ESPECIFICAÇÃO

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso I)

% PIB
Metas Previstas 

em 2023 (a) % (c / a) x 100

Metas Realizadas
em 2023 (b) % PIB

Variação

Valor c = (b - a)
% RCL% RCL

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 29.292.400 23.075.631 -6.216.769 -21,22329.292.400,000 23.075.630,90023.075.630,90029.292.400,000

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 28.938.400 22.491.503 -6.446.897 -22,27828.938.400,000 22.491.502,80022.491.502,80028.938.400,000

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 29.292.400 22.591.603 -6.700.797 -22,87629.292.400,000 22.591.603,01022.591.603,01029.292.400,000

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 29.113.400 22.673.819 -6.439.581 -22,11929.113.400,000 22.673.819,20022.673.819,20029.113.400,000

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0 0 0 0,0000,000 0,000 0,0000,000

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0 0 0 0,0000,000 0,000 0,0000,000

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 29.292.400 22.591.603 -6.700.797 -22,87629.292.400,000 22.591.603,01022.591.603,01029.292.400,000

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 29.113.400 22.673.819 -6.439.581 -22,11929.113.400,000 22.673.819,20022.673.819,20029.113.400,000

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) -175.000 -182.316 -7.316 4,181-175.000,000 -182.316,400-182.316,400-175.000,000

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI -29.288.400 -22.856.136 6.432.264 -21,962-29.288.400,000 -22.856.135,600-22.856.135,600-29.288.400,000

TABELA AUXILIAR

VARIÁVEIS VALOR

Valor Efetivo do PIB 0

Previsão do PIB 0,000

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACÊDO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARÃES

CONTADORA
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AREIA DE BARAÚNAS - PARAIBA

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2019
METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO
CORRENTE

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso II)

% Ano Menos 2 Ano Menos 1 Ano Atual Ano Mais 1 Ano Mais 2 Constante% % % % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 23.396.291 23.075.631 30.164.000 34.234.038 32.917.34534.600.000-1,39 23,50 12,82 -1,07 -4,00

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)(I) 23.004.845 22.491.503 29.734.000 33.634.676 32.341.03533.994.231-2,28 24,36 12,53 -1,07 -4,00

Despesa total (EXCETO FONTES RPPS) 22.054.410 22.591.603 30.164.000 34.234.038 32.917.34534.600.0002,38 25,10 12,82 -1,07 -4,00

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)(II) 21.978.454 22.673.819 29.983.900 34.110.361 32.798.42434.475.0003,07 24,38 13,03 -1,07 -4,00

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0 0 0 34.234.038 32.917.34534.600.0000,00 0,00 100,00 -1,07 -4,00

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS)(III) 0 0 0 33.634.676 32.341.03533.994.2310,00 0,00 100,00 -1,07 -4,00

Despesa total (COM FONTES RPPS) 22.054.410 22.591.603 30.164.000 34.234.038 32.917.34534.600.0002,38 25,10 12,82 -1,07 -4,00

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS)(IV) 21.978.454 22.673.819 29.983.900 34.110.361 32.798.42434.475.0003,07 24,38 13,03 -1,07 -4,00

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I-II)1.026.391 -182.316 -249.900 -475.684 -457.389-480.769662,97 27,04 48,02 -1,07 -4,00

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V)+(III-IV)-20.952.063 -22.856.136 -30.233.800 -951.368 -914.777-961.5388,33 24,40 -3.044,32 -1,07 -4,00

Dívida Pública Consolidada (DC) 82.649 60.181 30.937 0 00-37,33 -94,53 0,00 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida (DCL) -3.064.638 -4.314.436 -3.295.066 0 0028,97 -30,94 0,00 0,00 0,00

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0 0 0 599.362 576.310605.7690,00 0,00 100,00 -1,07 -4,00

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACÊDO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARÃES

CONTADORA
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AREIA DE BARAÚNAS - PARAIBA

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2019
METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO
CONSTANTE

% Ano Menos 2 Ano Menos 1 Ano Atual Ano Mais 1 Ano Mais 2 Constante% % % % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 23.396.291 23.075.631 30.164.000 37.027.536 37.027.53635.984.000-1,39 23,50 16,17 2,82 0,00

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)(I) 23.004.845 22.491.503 29.734.000 36.379.266 36.379.26635.354.000-2,28 24,36 15,90 2,82 0,00

Despesa total (EXCETO FONTES RPPS) 22.054.410 22.591.603 30.164.000 37.027.536 37.027.53635.984.0002,38 25,10 16,17 2,82 0,00

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)(II) 21.978.454 22.673.819 29.983.900 36.893.766 36.893.76635.854.0003,07 24,38 16,37 2,82 0,00

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0 0 0 37.027.536 37.027.53635.984.0000,00 0,00 100,00 2,82 0,00

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS)(III) 0 0 0 36.379.266 36.379.26635.354.0000,00 0,00 100,00 2,82 0,00

Despesa total (COM FONTES RPPS) 22.054.410 22.591.603 30.164.000 37.027.536 37.027.53635.984.0002,38 25,10 16,17 2,82 0,00

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS)(IV) 21.978.454 22.673.819 29.983.900 36.893.766 36.893.76635.854.0003,07 24,38 16,37 2,82 0,00

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I-II)1.026.391 -182.316 -249.900 -514.500 -514.500-500.000662,97 27,04 50,02 2,82 0,00

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V)+(III-IV)-20.952.063 -22.856.136 -30.233.800 -1.029.000 -1.029.000-1.000.0008,33 24,40 -2.923,38 2,82 0,00

Dívida Pública Consolidada (DC) 82.649 60.181 30.937 0 00-37,33 -94,53 0,00 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida (DCL) -3.064.638 -4.314.436 -3.295.066 0 0028,97 -30,94 0,00 0,00 0,00

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0 0 0 648.270 648.270630.0000,00 0,00 100,00 2,82 0,00

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACÊDO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARÃES

CONTADORA

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:50. Validação: 3712.626F.5B7F.3BAE.9A61.437E.C49C.C74C. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 121119/24. Data: 30/10/2024 11:01. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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AREIA DE BARAÚNAS - PARAIBA

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2019
METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES CONSTANTES

2016 2017 2018 2019 2020 2021

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

0,00 0,00 0,00 4,00 4,00 4,00

2016 2017 2018 2019 2020 2021

ÍNDICES DEFLAÇÃO - VALOR CONSTANTE

0,000 0,000 0,000 1,040 1,082 1,125

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACÊDO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARÃES

CONTADORA

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:50. Validação: 3712.626F.5B7F.3BAE.9A61.437E.C49C.C74C. 
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AREIA DE BARAÚNAS - PARAIBA

ORIGEM E APLICAÇÃO DE RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2025

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, ar. 4º, § 2º, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS 2023 (a) 2022 (b) 2021 (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

   Alienação de Bens Móveis

   Alienação de Bens Imóveis

DESPESAS EXECUTADAS 2023 (d) 2022 (e) 2021 (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

   DESPESAS DE CAPITAL
      Investimentos

      Inversões Financeiras
      Amortização da Dívida

   DESPESAS CORRENTES

      Regime Geral de Previdência Social
      Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO
2023 2022 2021

VALOR (III)

(g) = ((Ia-IId)+IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+IIIi) (i) = (Ic-IIf)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACÊDO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARÃES

CONTADORA

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:50. Validação: 3712.626F.5B7F.3BAE.9A61.437E.C49C.C74C. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
01612685000190

RUA VALDECIR SALES, SN CENTRO  AREIA DE BARAÚNAS-PB  CEP:58732-000
FONE: () -

LDO 2025 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

29/10/2024 22:42 Página 1 de 1

AMF - Demonstrativo 7(LRF, art. 4º, § 2º, inciso V)

2025 2026 2027

Renúncia de Receita

Prevista

Setor

Programa

Beneficiário

ModalidadeTributo Compensação

Nada a Declarar

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACÊDO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARÃES
CONTADORA

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:50. Validação: 3712.626F.5B7F.3BAE.9A61.437E.C49C.C74C. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
01612685000190

RUA VALDECIR SALES, SN CENTRO  AREIA DE BARAÚNAS-PB  CEP:58732-000
FONE: () -

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
2025

29/10/2024 22:42 Página 1 de 1

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V)

2024
Valor Previsto

Evento

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências do FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)
Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I+II)
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expanção de DOCC (V) = (III-IV)

Nada a Declarar

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACÊDO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARÃES

CONTADORA

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:50. Validação: 3712.626F.5B7F.3BAE.9A61.437E.C49C.C74C. 
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AREIA DE BARAÚNAS - PARAIBA

DEMONSTRATIVOS DE RISCOS FICAIS E PROVIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

2025

ARF (LRF, art 4º, inciso 3º)

Descrição Valor Descrição Valor

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS

Demandas Judiciais

Dívidas em Processos de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL 0,00 0,00

ARF (LRF, art 4º, inciso 3º)

Descrição Valor Descrição Valor

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Frustração de Arrecadação 0,00

Restituição de Tributos a Maior 0,00

Discrepância de Projeções 0,00

Outros Riscos Fiscais 0,00

SUBTOTAL 0,00 0,00

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACÊDO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA APARECIDA ALVES GUIMARÃES

CONTADORA

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:50. Validação: 9484.1B63.054E.783E.642A.0256.1D17.ABD9. 
3) Anexo de Riscos Fiscais. Doc. 121119/24. Data: 30/10/2024 11:01. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL AREIA DE BARAUNAS 

Gabinete do Prefeito 

 

 
MENSAGEM n.º        /2024, de 15  de abril de 2024. 

 

 

Sr. Presidente, Srs. Vereadores,  

 

Encaminhando à esta Casa, o Projeto de Lei das 

Diretrizes Orçamentária – LDO relativo ao exercício de 2025, que estabelece os 

parâmetros, diretrizes e procedimentos que garantirão ao Governo Municipal a 

elaboração da Lei Orçamentaria de 2025 e da Revisão do Plano Plurianual 

referente ao ano de 2025, observadas as disposições constitucionais, nos 

termos do artigo 165 da Constituição Federal  e também o disposto na Lei 

Orgânica do Munícipio e na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 

2000. 

Nos demonstrativos de metas fiscais encontramos as 

projeções de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal fazendo 

comparações entre exercícios financeiros, de modo a evidenciar as variações 

financeiras para cada exercício de 2025 representam um conjunto de programas 

e ações considerados estratégicos de acordo com o que está na Legislação. 

Desta forma o Projeto de Lei corrobora para aperfeiçoamento e a transparência 

dos processos de alocação e aplicação dos recursos públicos do município.  

Por fim, cabe retirar a importância do presente Projeto de 

Lei para o estabelecimento do regramento necessário à elaboração e à execução 

da Lei para o estabelecimento do regramento necessário à elaboração e á 

execução da Lei Orçamentária de 2025 e para consolidação de bases fiscais 

requeridas para cumprimento da Legislação vigente.  

Também, com o objetivo de promover uma melhoria no 

desempenho socioeconômico, o projeto p, o projeto propõe dota o Município de 

uma infraestrutura social, econômica, ambiental e institucional através de 

diretrizes que priorizem o desenvolvimento sustentável e incluso, além de 

otimização e transparência dos gastos públicos. 

Impresso por convidado em 23/02/2025 20:50. Validação: FC04.C984.9FF8.BBB3.8344.1F6A.2A67.2D52. 
4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo. Doc. 121119/24. Data: 30/10/2024 11:01. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas 

Excelência na aprovação da inclusa propositura o ensejo para renovar meus 

protestos de estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis, 

subscrevendo-me. 

 

    Certo de vossas aprovações, antecipo meus 

agradecimentos. 

 

Gabinete do Prefeito de AREIA DE BARAUNAS, em 15 de abril 

de 2024. 

 

 

ANTONIO GERONIMO DUARTE MACEDO 

PREFEITO 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/10/2024 às 11:01:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 121119/24 da subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias , exercício 2025, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Antonio Geronimo Duarte Macedo.

Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Data de Publicação: 02/10/2024
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim 4de6585b74ecd0b6e7549ae403fb4b5a

2) Anexo de Metas Fiscais Sim 3712626f5b7f3bae9a61437ec49cc74c

3) Anexo de Riscos Fiscais Sim 94841b63054e783e642a02561d17abd9

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim fc04c9849ff8bbb383441f6a2a672d52

5) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim 8b8e00a76770a5177956295d1a4be72e

6) Outros Anexos Não

João Pessoa, 30 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Diretoria de Auditoria e Fiscalização - DIAFI
Departamento de Auditoria da Gestão Municipal I - DEAGM I

Divisão de Auditoria da Gestão Municipal III - DIAGM III

Documento nº 121119/24
Subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Jurisdicionado Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas
Responsável Antonio Geronimo Duarte Macedo
Assunto Lei de Diretrizes Orçamentárias
Exercício 2025

LEVANTAMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES

1 Introdução

Trata o presente levantamento de verificação sobre aspectos formais dos dispositivos
da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) referente ao exercício financeiro de 2025 (Doc. TC nº
121119/24) em relação ao disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal e na RN-TC nº 07/2004. Ressalta-se que este trabalho não cons-
titui uma análise sobre o conteúdo da norma, limitando-se à existência ou não de dispositivos
que integram a estrutura da LDO.

2 Levantamento

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025 (Lei Municipal nº 333/2024) foi enviada a
esta Corte de Contas em 30 de outubro de 2024. A Tabela 1 apresenta os itens verificados e
respectivas respostas.

Tabela 1: Levantamento de informações

Item de verificação Resposta

2.1. Texto da lei? SIM
2.2. Comprovação de publicação no órgão oficial de imprensa do Ente? NÃO
2.3. Prova de realização de audiência pública durante o correspondente processo
legislativo?

SIM

1

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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3 CONSTATAÇÕES

Tabela 1: Levantamento de informações (continuação)

Item de verificação Resposta

2.4. Metas e prioridades da administração, incluindo as despesas de capital para
o exercício a que se refere?

SIM

2.5. Normas para elaboração do orçamento definindo estrutura, conteúdo e anexos
da LOA?

SIM

2.6. Regras sobre os efeitos de alterações na legislação tributária? SIM
2.7. Equilíbrio entre receitas e despesas? SIM
2.8. Repasses de duodécimos para os poderes e/ou órgãos dotados de autono-
mia orçamentária nos termos da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei
Orgânica do Município ou normas especiais?

NÃO

2.9. Critérios e forma de limitação de empenho? SIM
2.10. Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos programas financi-
ados com recursos orçamentários?

NÃO

2.11. Condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas
e privadas?

SIM

2.12. Condições e exigências para transferências de recursos para pessoas físicas? NÃO
2.13. Reserva de contingência? SIM
2.14. Autorização para "concessão de qualquer vantagem ou aumento de remu-
neração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pe-
los órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo poder público"?

SIM

2.15. Normas sobre emendas parlamentares individuais e/ou de bancadas, impo-
sitivas ou não?

SIM

2.16. Definição de "despesa considerada irrelevante"para os fins do art. 16 da Lei
Complementar nº 101/2000 - LRF?

NÃO

2.17. Regras em caso de ausência de LOA válida no início do exercício financeiro? NÃO
2.18. Anexo de Metas Fiscais? SIM
2.19. Anexo de Riscos Fiscais? SIM
a Fonte: Tramita

3 Constatações

Com base no levantamento realizado, conclui-se pela existência da(s) seguinte(s) in-
conformidade(s):

2

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 23/02/2025 20:50. Validação: 3393.5D65.437F.BAEC.9CA7.9810.DAEB.2E3B. 

Outros Levantamentos de Dados e Informações. Doc. 121119/24. Data: 12/12/2024 10:31. Responsável: Gláucio B. Xavier.

32

32



4 CONCLUSÃO

Item Inconformidade

3.1 Ausência de comprovação de publicação no órgão oficial de imprensa do Ente
3.2 Ausência de dispositivo sobre repasses de duodécimos para os poderes e/ou ór-

gãos dotados de autonomia orçamentária nos termos da Constituição Federal,
Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município ou normas especiais

3.3 Ausência de normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos programas
financiados com recursos orçamentários

3.4 Ausência de dispositivo sobre condições e exigências para transferências de re-
cursos para pessoas físicas

3.5 Ausência de dispositivo com a definição de "despesa considerada irrelevante"para
os fins do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF

3.6 Ausência de regras em caso de ausência de LOA válida no início do exercício finan-
ceiro

4 Conclusão

Conclui-se, portanto, que resta(m) evidenciada(s) a(s) seguinte(s) constatação(ões):

1) Ausência de comprovação de publicação no órgão oficial de imprensa do Ente (Art. 5º, §
1º da RN-TC nº 07/2004) ;

2) Ausência de dispositivo sobre repasses de duodécimos para os poderes e/ou órgãos do-
tados de autonomia orçamentária nos termos da Constituição Federal, Constituição Es-
tadual, Lei Orgânica do Município ou normas especiais (Art. 4º, inciso I, alínea f da Lei
Complementar nº 101/2000 - LRF) ;

3) Ausência de normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos programas finan-
ciados com recursos orçamentários (Art. 4º, inciso I, alínea e da Lei Complementar nº
101/2000 - LRF) ;

4) Ausência de dispositivo sobre condições e exigências para transferências de recursos
para pessoas físicas (Art. 26, caput, da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF) ;

5) Ausência de dispositivo coma definição de “despesa considerada irrelevante” para os fins
do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF (Art. 16, § 3º da Lei Complementar nº
101/2000 - LRF) ;

6) Ausência de regras em caso de ausência de LOA válida no início do exercício financeiro
(Art. 4º, caput, da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF c/c art. 32, caput, da Lei nº
4.320/64) .

3
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Adjailtom Muniz de Sousa
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Gláucio Barreto Xavier
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